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DECRETO NO 44, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias no

Município de Porto Calvo/AL em virtude

do falecimento da senhor Marcos

Antônio da Silva, conhecido

popularmente por "Ferro Velho".

A PREFEITA DO MUNICíP|O DE PORTO CALVO, Estado de Alagoas, SRa

ERONITA SPOSITO LEÃO E ttMÀ no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o falecimento do Secretário Municipal de Transportes deste

Município, o senhor Marcos Antônio da Silva, o qual exerceu outros cargos públicos de

relevância para nosso Município.

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade no

decorrer de sua vida como cidadão e o alto grau de amizade que o homenageado

constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade

portocalvense;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade portocalvense o

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre

cidadão de conduta íntegra e respeitável;

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público portocalvense

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemp

dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade.

CONSIDERANDO, por fim, o legado que certamente deixará de seu trabalho

que jamais serão esquecidos por seus familiares e amigos.
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DECRETA:

Art' 10 Fica declarado "LUTO OFlclAL", por três dias, contados a partir desta
data, no Município de Porto calvo, sendo declarado ponto facultativo na data de hoje
em todas as reparticoes públicas do município

em sinal de profundo pesar pelo fatecimento do senhor Marcos Antônio da silva, que,
em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de porto calvo, como cidadão;

Art'2o Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a

bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do
município;

Art' 30 Este Decreto entra em vigor na presente data, com pubticação
simultânea no órgão de imprensa oficial do município.

Registre-se, publique_se e cumpra_se.
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